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ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JARU

INDICAÇÃO N.º 05/GV/CMJ/2026.

  

À EXCELENTÍSSIMA SENHORA  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARU/RO.
 
Nos termos regimentais vigentes, o Vereador que a esta subscreve INDICA à Presidente, após ouvido o
douto Plenário, o quanto segue:

1.Operação Tapa Buraco.

Indicação nº 1: Indico ao Chefe do Poder Executivo que seja  realizado serviço de tapa-buracos na Rua Beira
Rio, no trecho compreendido entre as ruas Tiradentes e Belo Horizonte.

Justificativa: A presente indicação se faz necessária devido às condições do pavimento nesse trecho da via,
onde há buracos que vêm causando transtornos aos motoristas, motociclistas e pedestres que utilizam a
rua diariamente. A situação prejudica a trafegabilidade e pode ocasionar acidentes e danos aos veículos,
sendo necessária a realização do serviço de tapa-buracos para garantir mais segurança e melhores
condições de circulação.

2. Operação Tapa Buraco.

Indicação nº 2: Indico ao Chefe do Poder Executivo que serviço de tapa-buracos na Rua Tapajós, no trecho
compreendido entre as ruas Princesa Isabel e Rio Grande do Norte.

Justificativa: A presente indicação se faz necessária em razão dos buracos existentes nesse trecho da via,
que têm dificultado o tráfego e causado transtornos aos moradores e condutores que passam pelo local. A
manutenção do pavimento é fundamental para melhorar as condições de trafegabilidade e garantir maior
segurança a todos que utilizam a via.

Atenciosamente,

SUHELEN FERNANDA GONÇALVES MILLER.
Vereador - CMJ
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Documento assinado eletronicamente por SUHELEN FERNANDA GONCALVES MILLER,
VEREADOR, em 13/03/2026 às 08:26, horário de JARU/RO, com fulcro no art. 14 da Resolução nº
265 de 14/02/2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.jaru.ro.gov.br, informando o ID 3834081 e
o código verificador C8166C1C.

Referência: Processo nº 1-8843/2025. Docto ID: 3834081 v1
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